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A obrigação fiscal 
de comunicar 
o início de atividade 

ANA CRISTINA SILVA 
Consultora da Ordem dos 
Contabilistas Certificados 

comunicacaoQocc.pt 

Q 
uando se pretende desenvolver uma 
atividade de natureza profissional ou 
empresarial, em regra, é do conheci-
mento geral que é necessário informar, 
previamente, a Autoridade Tributária 
e Aduaneira através da entrega de uma 
declaração de cadastro. Mas quando a 
atividade é exercida por uma socieda-
de ou outra pessoa coletiva, por vezes 
confundem-se conceitos surgindo pro-
cessos de contraordenação por, alega-
damente, não se terem cumprido os 
prazos para entrega da declaração de 
início de atividade. 

Querse trate de uma pessoa singu-
lar que pretende exercer uma ativida-
de de categoria B, quer se trate de uma 
pessoa coletiva, a submissão da decla-
ração de início de atividade terá sem-
pre de ser feita antes da efetiva prática 
de atos relacionados com tal atividade. 

Por isso, se for indicado nessa de-
claração de cadastro que a data de iní-
cio de atividade é anterior à data em 
que se está a apresentar a citada decla-
ração, incorre-se em penalidade san-
cionável com coima, pois trata-se de 
uma contraordenação fiscal. 

Em regra, as situações que apre-
sentam mais dificuldade são as relati-
vas a pessoas coletivas: quer socieda-
des e outras entidades que exerçam a 
titulo principal atividade de natureza 
comercial, industrial ou agrícola, quer 
as associações e outras pegsaas coleti-
vas sem finalidade lucrativa Todos es-
tes entes jurídicos estão abrangidos 
pela obrigação de apresentação da de-
claração de cadastro fiscal, que já vimos 
tem se ser entregue antes de iniciada a 
atividade. 

A dificuldade a que nos referimos 
relaciona-se com a destrinça do con-
ceito de início de atividade e do cum-
primento da obrigação fiscal. Écomum 
considerar-se, erradamente, que o iní-
cio de atividade ocorre com o ato de 
constituição do ente jurídico, ou nou-
tra hipótese, com a apresentação da de-
cLaração fiscal  O facto é que podemos 
ter três datas diferentes para cada um 
destes atos sem incorrer em qualquer  

infração fiscal: aquisição da personali-
dade jurídica (ato de constituição), en-
trega da declaração fiscal e efetivo iní-
cio de atividade. 

O início da atividade coincide com 
a primeira operação que possa influen-
ciar o ativo ou passivo da entidade, por 
exemplo, a primeira aquisição de bens, 
serviços ou direitos. 

Deste modo, é possível que uma 
sociedade constituída através da 
"Empresa na Flora". por exemplo, dia 
1 deste mês de setembro, apenas ini-
cie a atividade no dia 1 de novembro 
deste ano. Estando sujeita a registo 
comercial, a entrega da declaração 
deve ser feita no prazo de 15 dias a par-
tir da data de apre_sentação a tal regis-
to. Portanto, no nosso exemplo, a so-
ciedade deveria entregara declaração 
de início de atividade até dia 15 de se-
tembro e colocar a data início de ati-
vidade dial de novembro. 

Se se tratasse de uma associação ou' 
outra pessoa coletiva não sujeita a re-
gisto na Conservatória do Registo Co-
mercial, este prazo da entrega da de-
claração de cadastro seria de 90 dias a 
partir da data de inscrição no Registo 
Nacional de Pessoas Coletivas. 

Para as pessoas singulares há uma 
regra única que a declaração seja en-
tregue antes de iniciada a atividade de 
categoria B. Lembramos que não há 
obrigação de apresentaçãodesta decla-
ração no caso de atos isolados da cate-
goria B quando o seu valor não exceda 
os 25 mil euros. 

Para terminar, fica °aviso: para evi-
tar coimas, além do cumprimento dos 
prazos legais já referidos, a data de iní-
cio que deve ser colocada na declara-
ção de início de atividade é a própria 
data em que se entrega a declaração ou 
uma data posterior. Isto na medida em 
que antes da apresentação da declara-
ção não foram realizadas compras, afe-
tações de bens ou outras operações que 
indiciem o começo da atividade.  ■ 
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